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Francisco Beltrâo/PR, 05 de dezembro de2024.

A Comissão de Finanças e Orçamento

a c horas. rectbio(a)

PARECER JURíDICO
Re§Ponsári8l

A Comissão de Finanças e Orçamento solicitou parecer jurídico para ser analisada

a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei ne. 27/2024, de autoria do

Executivo Municipal, que busca a autorização para a realização de compensação

tributária, na forma do art. L70 do Código Tributário Nacional, referentes às

benfeitorias úteis e necessárias executadas pelos permissionários e

concessionários do Mercado Público Municipal, atinentes a instalações elétricas e

instalações no sistema de clímatização de ar.

Cita o projeto que as benfeitorias úteis e necessárias executadas pelos

permissionários e concessionários do Mercado Público Municipal foram
aprovadas pelo Comitê Gestor e quantificadas pela Secretaria de lndústria,

Comércio, Serviço e Turismo.
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"Enuncio o ort. 7219 do CC/2002, que o possuidor de boo-fé tem direito

benÍeitorias necessárias e úteis, bem como, quonto às voluptuários, se não

levontá)as, quondo o puder sem detrimento do coiso. Além disso, poderá

à indenizoçõo dos

lhe forem pogos, o

exercer o direito de
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ü

1 TARTUCE. Flávio. Direito Civil. Direito das Coisas. Vol. 4. 12? ed., Íev.,atual.,a mpl.;2020; p.63

De acordo com o Código Civil, os contornos do direito de indenização por

benfeitorias são demarcados pela característica das benfeitorias (úteis,

necessárias ou voluptuárias), e pela intencionalidade da ação do agente

responsável pela sua realização e pelo conhecimento por parte do titular do bem.

Nesse sentido, a doutrina de Tartucel assim explica:
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retenção pelo volor das benfeitorios necessúrios e úteis. O dispositivo troz três consequêncios
jurídicos muito cloros, que devem ser oprofundodos. A primeiro delos é que o possuidor de boo-
fé tem díreito à indenizaÇão por benfeitorios necessárias e úteis. Será exposto o exemplo do
comodatário, pois o locotdrio de imóvel urbono tem trotomento específico no Lei 8.24L/L991-,
que aindo seró onolisodo. Vigente o empréstimo de um imóvel, bem infungível ou insubstituível,
o comodotório terá direito de indenizoção pelo reformo de telhodo (benfeitorio necessário) e
pelo grode do janelo (benfeitoria útil), Como segundo consequêncio, o possuidor de boo-t'é não
indenizodo tem direito à retenção dessos benfeitorias (necessórias e úteis), o ius retentionis, que
persiste oté que recebo o que lhe é devido. Tonto esso regro quonto o onterior estão inspirodas
no princípio que vedo o enriquecimento sem causo, o que é disciplinado pelo Código Civil de
2002, nos transcrítos orts. 884 o 886 (GOMES, Orlondo. Direitos reois..., 2004, p. 85 - trecho
otuolizodo por Luiz Edson Fochin)."

Ausente regramento específico de direito público, deve-se observar o Código Civil
no tocante ao regime indenizatório por benfeitorias em bem público cedido a

particular.

O projeto de lei em análise busca uma possível dedução da indenização pelas
benfeitorias, pelos valores que deverão ser recolhidos pela entidade ao Município
correspondentes aos benefícios até então obtidos, com base no art. L70 do
Código Tributário Nacional, através de compensação tributária.

Caso os benefícios a serem devolvidos possuam natureza tributária, eventual
compensação deverá observar as diretrizes contidas no art. 170 do Código
Tributário Nacional, ou seja, deve ser precedida de expressa autorização legal na
qual serão estipuladas as condÍções e garantias, além das disposiçôes específicas
delineadas na legislação tributária local. É o que se depreende do Projeto de Lei

em questão.

No entanto, é importante ressaltar que o Projeto de Lei, tanto no texto quanto na
mensagem, deixou de trazer elementos fáticos e informações essenciais para a

melhor compreensão da motivação do mesmo e para propiciar a análise jurídica

adequada para a solução que se busca a proposição, qual seja, o uso do instituto
da compensação tributária no caso prático.

Ou seja, para se permitir a análise quanto à legalidade da proposição,
entendemos que a matéria deveria conter cópia do contrato de concessão e

termo de permissão mencionados no art. 2e; cópia da ata do Comitê Gestor nov
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qual, segundo a mensagem, aprovou e autorizou pela medida administrativa a

que se busca esta proposição. Neste contexto, observa-se ainda pelos autos que

não foi juntada cópia de relatório de gastos e do projeto de execução, solicitados

pela Comissão de Finanças e Orçamento, documentos de suma importância para

uma melhor análise e compreensão do Projeto pela Comissão de Finanças e

Orçamento e em plenário pelos vereadores.

Assim, à luz do que fora exposto, diante da ausência dos elementos fáticos

mencionados no parágrafo anterior, que são essenciais para a análise jurídica do

Projeto de Lei ne. 2712024, recomendamos pela solicitação da Comissão de

Finanças e orçamento ao proponente da matéria pela documentação atinente ao

caso concreto (cópia do contrato de concessão e termo de permissão

mencionados no art. 2e; cópia da ata do Comitê Gestor no qual, segundo a

mensagem, aprovou e autorizou pela medida administrativa a que se busca esta

proposição; cópia da autorização da medida administrativa pela Secretaria de

lndústria, Comércio, Serviço e Turismo, cópia de relatório de gastos e do projeto

de execução), a fim de se analisar adequadamente a aplicabilidade do presente

caso ao instituto da compensação tributária.

É o parecer.

Fabrício Mazon
oAB/PR 36.868

Salientamos que, após a juntada da documentação acima descrita, este setor
jurídico examinará de modo adequado a aplicabilidade ao presente caso do

instituto da compensação tributária, de modo a propiciar maior segurança

jurídica à análise da Comissão de Finanças e Orçamento.


